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PORTARIA Nº 24/2017, de 17 de Agosto de 2017. 
 
 

Autoriza a CESSÃO de Servidores Públicos 
Municipais para o POSTO DE ATENDIMENTO 
ELEITORAL E FÓRUM DA COMARCA de 
Gentio do Ouro/Ba. 

 
 

O Prefeito Municipal de Gentio do Ouro/Ba, no uso de suas atribuições legais e da 
competência que lhe foi conferida pela Lei Orgânica do Município,  

 
Considerando requisição do Tribunal de Justiça da Bahia, acerca de CESSÃO de 

servidores municipais para aquele órgão, nos termos da ATA de REUNIÃO dos 
PREFEITOS e PRESIDENTE do Tribunal de Justiça da Bahia, ocorrido no dia 09 de Maio 
de 2017, 

 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - Ceder a Servidora Pública Municipal PALOMA MARIA SOARES, matrícula 

n˚ 2599, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação ao POSTO DE ATENDIMENTO ELEITORAL de Gentio do 
Ouro/Ba, subordinado a 068ª Zona Eleitoral, com ônus para este Município. 

 
Art. 2º - Ceder a Servidora Pública Municipal LUCIENE PEREIRA DAS CHAGAS 

BARRETO, matrícula n˚ 2217, ocupante do cargo efetivo de Recepcionista, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação ao FÓRUM DA COMARCA de Gentio do Ouro/Ba, com 
ônus para este Município. 

 
Art. 3º - Ceder o Servidor Público Municipal JOSEMAR DURÃES MARTINS, 

matrícula n˚ 1725, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento ao FÓRUM DA COMARCA de 
Gentio do Ouro/Ba, com ônus para este Município. 

 
Art. 4º - Ceder o Servidor Público Municipal ADENILTO OLIVEIRA MARTINS, 

matrícula n˚ 820, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Operacional, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento ao POSTO DE ATENDIMENTO ELEITORAL 
de Gentio do Ouro/Ba, subordinado a 068ª Zona Eleitoral, com ônus para este Município. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Gentio do Ouro/Ba, em 17 de Agosto de 2017. 

 
ROBÉRIO GOMES CUNHA 

Prefeito Municipal 
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